
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMÁRAi MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

EXERCÍCIO DE 196 6

ASSUNTO

PROJETO DE LB;N^21l
INICIATIVA: V

■í/BREADOR' ELIAS MOYSlS

HISTÓRICO: '
Declarando de utilidade pública o "Centro Cul?
tural Pedro Estelita Herkenhoff", com sede nes
ta cidade. " v - ' ^

AUTUAÇAO
\

.  , Aos vinte 0 nove dias do mês de abril

mil r^ovecentos e sessenta e seis , outúo o PROJETO
N  ' . J

supra-citado e mais documentos que se seguem

do ano de



■X

PROJETO EE lEI W|

fLá

Arte lE- è' Oôclarado de "UTILIDADE PljELICA"Centro Cultural"PEDROESTELITA
A

HERKENHPFF" com s^e nesta cidade de Cachoeiro de Itapemirim.

Arte 2Q-'Esta Lei entrará em vigor na daj^ de sua publicaçãojrevogadas as
disposições em contrário. di '. r.nN:-;TVrÜIÇÃO.

]Í]ST1Ç!\ i:
'  Ofi I ̂

das sessões,
Sala das sessões,27 de aferil de 1966

VÊ ü' B a i cT^Õ r H Ê 31D s N T E ■)

Xi=:a2.
ELIAS MOYSès-TEREADOR

J U S T I F I C A T I V A

.0 Centro Cultural PEDROTÉSTELITA^HERKENHOFF,tem por finalida<
de incentivar a mocidade de nossa terra o gosto pelos estudos âos assun
tos culturais,sociais ,artísticos,trãbalhandp desta maneira pelo bem .
estar de 'nossa juventude e de nossa gent§.Descrever o nome do Patrono
d^ste Centro cultural,não achamos negessario pois sua personalidade
e ^seü desenvolyimentOjBH o amor ^ue ele .demonstrou^por Cachoeiro de
Itapemirim,esta gravado no coraçao da cada um de nos cachoeirense^
*-'ontamos portanto com a aprovação do referido^projeto,certo de que
estamos fazendo justiça,reconhecendo a necessidade(^ ,dò referido Centro

Cultural em nossa cidade.

ELIAS MOYSES- VEREADOR

í7'y j"
.i



 
 

FOLHA 
GRANDE 



G0MI33A0 -iB COnSTITUIÇGO, JUSTIÇG B HEdAÇüO

PRÜJ3T0 dE lei Ne 21/66

Iniciativa c^P VGrea'-'Or Elias Moyses

'2 entinvG a qiiG^o nobro colega rpoElias
Moyses preten-ví, ~ por seu projeto -ie lei nS 21/66 ~ j^EGL/i-

Eòlí. UTILIp)ii)E PUBLICi,i>é pessoa jurídica coníorne sg vê
'iG seus estatutos públicaaos no ^Dierio Oficial -o Esta--'0 5er:"i

11-8-65ó <^'5 tem amparo na Lei 65, en seu art. /.il, alínea

Lssin, CONSTITUGIQjiiL como ê a na ter ia en
apreço, sonos pela livre traoitação ^a niesmn nesta üUGUSTú

GlSi.

E' o nosso oarecer.

Ocs Xei

H-

m .  -àm.



ò:fl '■is'^ fi'ii ■

Orí^-^A era cumpriraento de disposto no Regimento In
terno da^Camara '^'unicipal, foram, na presente data, distri
buídas copias do Projeto de Lei n- 2^/66 e do parecer da Co
missão de Justiça, aos Vereadores e a Comissão de Educação,
Saúde e Assistência Sicial,para parecer,^ emdndas#

S  'J f., r

Qúch- i I ^" "'''12' ^ 1966»

B íl C i i ^

Em face da informação acima, aguarde-se o prazo regimental
para apresentação de emendas e p3.receres«

Sala das Sessões, 12 de maio de 1966

Presidente da Camara

Snr- Presidente . ,Decorrido o prazo regimental,
nenhuma emenda foi apresendci^M.

ET AhIO

m

SE

IITCnJÂ-SE Ni PAUTA DA OEDEM DO DIA
DA PRÓXIMA SESSXO. 18-5-Sé

Presiáeiate àa Câsiara



ROJBTO EE lEI N#

Ajpts IQ- ê' ãôciarado <3e "UTILIDADE PÍBLICA"Gentro Cultural"EEDRCiíSTELITA
A

HERKEIíHPFF" eom sisde nesta cidade de Gachosiro d© Itapemirini*

Arte 2®- Esta Lei entrará em vigor na de sua publicação,revogadas as

disposições em contrário, |

Sala0s sessões,
Sala das sessões,27 de abril de 1966 ^

ELÁq MOZSÊS-\íEfíEÂ^E

J ü S T í E T C A T -K V A

Ü Centro Cultural. PEDRO''íESTELITA^HSRKEHHOFF,tem por finalida«
de incentivar a socldade de nossa terra o gosto pelos estudos êos assuni
tos culturais 5 sociais , artísticos jitraPálhan.do dcsca mano ira poio^em
estar de nossa juventude e-tíe nossa gentg«Descrevor o nome do Patrono
.deste Centro culturaljnão achamos negsssarlo pois sua pGrsonaliaaaa
e seu desenvolvimento,!» o amor ®le demonstrou^por Cachoeiro de
ItapeíDÍrlm»osta gravado no coraçao de cada um de nos cacnoeirens© •

■ Contamos portanto com a aprovaçao do referido projeto,certo <iue
©stamos fazendo 3ustiça,reconhecendc a necessadad^ ao referido Centro

Cu3.tural em nossa cidade*

ELIAS MOÍSES saj^or

ti ti

,o>'^

.»»»»*

í/



COMISSÃO t)E constituição, justiça E EEdAçÃO

PROJETO dE lei m 21/66

IrLiciativa (jo Verea-^or Elias Mojrses

.. Â enti'a-;'G a quGi/O nobre colega or^Flias
Moyses pretenríü, « por seu projeto ,'e lei nQ 21/66 ~ 51ECL.4-
-E4R:xíB UTILIcAdE PTÍBLIC.Aji^é pessoa jiir£t|ica contorna sq vg
Aé seus estatutos publicaaos no i^ario Oficial c!o Esta'"'05®a

11-8-655 amparo ría Lei 65, em seu art» Zíl, alínGa -
XVII.

Assim- CONSTITUCIONAL oono 6 Q matéria em
apreço, somos pela livre tramitação ^a raesma nesta AUGUSTA

CASA. -

B» o nosso parecer.^
ÀJ

Sr.la JüS ̂ missões- o na5.Q^,:^e^iq66.
RELATOR r—

PRESIrENirE



l-'

/

ÜÓMISSÃO DE EDUCAÇÃO, SAÚDE S ASKISTÊUGIa SOCíAl

PROJETO-DE LEI'Nâ 21/66. . " , . .

INICIATIVA: Voroador Eli<'^s Moycés T.

;  . .. f'A R E C EAR- ^

j}OC£-.bGndo . paia . dar parocer, e projoto dc Lox'quG-tomou

o .ni 21/66, do . autor ia do-ilustr o'Vereador E-liao mpyeÓd, mediante

o qual o. autor propõe que go. reconheça como iriEtituição do utili-*

dá publica o Centro cultUTal Pedro SEtollxt.h HbrkGnhoíí', aprecia;-'

mos, com Gatiefação, a idéia.

.  RingUem ignora, que, o moviKiento do jovens cctudantes

cachoGironEOG, significa uinã homenagem.póstuma a jovem e ilustro

educador do nossa terra, que doodó..o vcrdQr do sõuo anos só con-

gagrou ent usiáctica-mento . aò-magistério, tendo sido dir etor dos .
EstabGlecimontÓE de Ens-ino pr of. ̂Alfredo dcrtconhoff o posterior-^

mon ce, polo. reoonhec inento a. sua cultura. Secretário - do Educação

G Cnl-cura do Bepírito ganto, cargo om que íalCceu do maneira trá-

gica, n n .
Além de proÍGGcor do ensino Gocundario foi pedro Eo-

tellita Horkonhoff cngonhoirc civil, do recaihocida competência

-G■honestidade profissional»

Ninguém ignora que o contro c^tiiral que adotou o so-
u noine vem prestando. bons serviços à noGsa juventude, i)Olo que a
ComiEGão do Educação, Saiíde e AcoiEtência, se manifesta inteira
mente favorável, à iniciativa»

É ostÇ- o noGGO parocer.
Sala das comissões, ló.de mai^ d,e 1966

-  ■ ' VlwGEríZO TEPÊcO - Relator.

íC

vereador Eli-^^s MoysÓG
presidente



Lí0IíIIÍ2Sii,0 I:.DüGAyjiü» oiiÜDirf ii ASoXt)'j.'iií'iGIA. SÜCIAl

i^RüJElÜ Díj LãI Ra 21/60

INICIATIVA: Vere-itloi? Meysés

P A R A C E E

Eocobondo, prcc-n d.ir paTocorjO projoto do Loi quo tomüu

.0 íii 21/66, do autoria do iluctro vereador sliac Moyoóc, nodianto

Q qual o autor propôo quo co roconhoça cono instituição do ucili-

dn piÁblica o Centr© cultural Pedro Estollita H.oi^-^^nhoii'', aprocia-
moE, Gom satisfação, a idoin.

ífinguów ignora, quo, o .tnovirieato do jovonc estudantes

cacliooironooG, significa uma hoinonaGOín póstuiaa a jovon o ilustre
educador do nossa torra, que dosdoo verdor do sous anos so oon-

gaQTOu entusiástica-aonte ao mag isto rio, tendo, sido diretor dos

EstabelociraoiitOE do iinsino. pr of. AUfedo Horrconhoff o Dostorior-
o  ■'

inonte, polo roconhocinozito a sua cultura, cocrotário do nducnção'
e cultura do Espírito santo, cargo ©íi que faleceu de naneira trá
gica.

Alera do professor do ensino secundário foi pedro Ec-
tollita Horkonhoff enrénnoiro civil, de reconhecida coniíoteiicia.
o honestidade pcofiscional.

Ninguém ignora que ® ceutro cultural que adotou o co-
u nome vem prestando bons serviços h nosc-a juventude, polo que a
Comissã© de Educação, saúde e Assistência, se manifesta inteira
mente favorável à iniciativa.

É êstò G nosso parecer.
Sala das COi^-issões, 16 do maio do^Ti^^ •

\  / , \ j

y J
vI«CEn20 TE»E-iCO - Relator

Vereador Eliss Moysos
presidenta



üOMiSSAO DB BDUGAÇAÜ, SAÜOB B /kftSifííBííCTA SÜCÍAL

DB LiíX fíá ai/66

J.NlClAl*IVA; VorondQf Elias Mo^sóe

P A íí B C B Ê

Ijoòobeiuio, pará cJar pafocüír.o Projot© do E<3i toRou

© nS ai/66,, do autoria do ilustro Voroador EÜaG lioi-oóo, HOíixant©

o qual o autor projsõo que eo rocenhoça ggxio iuGtitoiçÊío dci utili»

da pública o Gontro cultural peáro Estoilita Hortiauíioli, aprc-cia-
!3.oe, eom r.atÍBfaç?49{ a idéia.

I/inEUCf-i ignora, que, o raí^viiaente do jovonc cctudanté®

eachoelreuGGs, Gignilicn ima horaenagâin poRtuRa íi jovcR c ilustro

educador do nof;ea tOT-ra, quo d&sdo « verdot? do oous anos oc c©u.~

gíi0,i'ou outueinsticanoato ao nagjistórlo» tendo sido dirotor doe

SstabelooiKC-tttOG do E^nino prof. /.llrodo HOCíriGnhoíi* e poctorior-

Eionto, pd© rooonhQciíioate à sua cultura, soorotário do Sducnçã©

O cultura do EopÍTito santo, carg© qr que faloeeu do trá

gica,
Aléia do prafücnat do oncino socUíulário íol pedr» gs-

i;ollita üoritGDUoií ougõnnoiro civil, de rocsiuiocida coripotênoin

Q lion5iBti<)ia'ie proíioGlon-ai,.

HinÊUÓin igiíera quo e Gontro üuituçni quo adotou 9 00-

w iiomô vem proGtando bons oorviços à noaea juvontudc-, poio qu« A

Conissae do Kducaçao, saúdo o Ac^-iotúuoia, fío nanirocta iiitoira-

raon&o favorável à iniciativa,

É üote e not5i;o par oco r.

Saia das COiaÍEOõ«g, ió do roí© íLg<Í9^

VÍhGBíjBO TSDsbGO - EwXntcr

Voroador slins Hoyo/
prosident©



.r\pru\ui.do c:m discussau

por

Sala das sessões,^^...!.)r../iQ.A^.

(RUBRICA 00 PRESIDENTE!

4' So.nC'õo //

$ala düs essoes

.  À REDAÇÃO
Sala

í:ávin
-í:sid^rs)



141/65

Gachoeiro de Itapemiritn, 27 de maio de 1966

Senlior Prefeito,

'  n . Ãpraz-me encaminhar a V. Bxa., para_ os

fins de 'sanção legal, 6 Proj*eto de. Lei n2 21/65j apro-
__ b - • -

vado por unanimidade pelo plenário desta Casa em sessão

realizada em data de ontem'» ' .

Aproveito a oportunidade para apresen

tar-lhe as mais

Atenciosas Saudações

u

':unlcipal

AO Exmo. Senhor
A"bel Ssmtana
DD. Prefeito Municipal
Oachoeirp de Itapemirim



i

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

icie H-,
II nexos

PROJE0?O PS LBI m 21/66

o presidente da Gamara Municipàl de Gachoeiro

de Itapemíri^i no nso das atribuições que a Lei lhe confere.
Paço saber que a Gamara decreta a seguinte lei:

Art. is - È declarado de utilidade pública o "CSM1B.0 GTJLíTÜ-
EAIf mmc SsroilTA ínSHEEimOFF", com sede nesta -

cidade de Gachoeiro de Itapemirim.

Art. 2â - Ssta lei entrara êm vigor na data ds sua publica

ção, revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 26 de raaio de 1966

/

RUBENS SOARES DA SILVA

Presidente da Gamara Municipal
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